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D J? C R F T O NQ 738 
de 10 de março de 1965 

O Prefei t o ~fumicipa1 da ~stância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, e nos tPrmos dos artigos 12 e 
16, item III, do Decreto-Lei nQ 13.030, de 28/1011942, combinadoa:>m 
o artigo 52, da Lei Orgânica dos Hunic!pios, 

R E S O L V E: 

Artigo l g- F'xonerar a Srt a. HF'LOISA FRÓYS, do Ca.I: 

go de "Escriturário", padrão 112011 , do Departamento da ~azenda, NOl1E.41! 
DO-li para o cargo de "ProfessÔr de E'scola Primaria", padrã() "23", do 
Quadro de Funcionários da Prefej. tura, devendo rAger a 4'- L'scola Mis
ta Vunicipal da Vila Pma, a contar do dia 12 do corrente mês, de con 
formidade com a representação do Encarregado do ?etor de Ad~nistra-
ção Escolar. ~ 

Artigo zg_ ~ste decreto e~trará en v{~r na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ~m coptr~o. 

Prefeitura da Estância d~ Sã I J dos Campos , 10 
de março de 1965. 

Rl3gistrado e pub 
tração, aos dez dias do mês de 
cinco. 

arcondes Pereira 
o Municipal 

apartamento de Admini~ 
e sessenta e 
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